
Lei Municipal nº 4.830, de 03 julho de 2025. 

Denomina de TRAVESSA ERNESTINA 
LAUTERT RODRIGUES, no Bairro Santa 
Bárbara. 

        O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO DE SANTO ÂNGELO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §2º do art. 67 da Lei Orgânica 
do Município, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou, o Prefeito 
sancionou tacitamente e eu promulgo a seguinte LEI: 

 

​ Art. 1º Denomina de TRAVESSA ERNESTINA LAUTERT RODRIGUES, 
a via pública que começa na Rua Padoim, Bairro Santa Bárbara, a partir do 
imóvel número 861, indo até o número 999, sentido Sul ao Norte. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

Santo Ângelo, em 03 de julho de 2025.​
​

​

 

Jonatas Dutra Toledo 

Presidente do Poder Legislativo de Santo Ângelo 

​

​
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